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ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAT DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

EM
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

. J3/Lo /25

REQTTERTMENTO 562 / 2025

CRISàI|TO CÀIIàI,CâÀITE FÀRIÀS SEGI NDO, Vereador com assento
nesta Casa LegisLati-va depois da tramitação regimental vem
requerer:

Que se j a implementado, no Pro jeto Capacita ltlâaâtrçruêPê,
Curso Especializado para Môtotaxistas profissionais de
tr:ansporte de passagej-ros e entrega de mercadorias que
exerÇam atividades remuneradas na condução de motocicletas.

Justi ficativa:

o transporte atternativo de maior abrangência em nosso
município são os mototaxistas, eles são responsáveis peLo
transporte de pessoas, objetos e encomendas dando agilidade
a locomoção urbana. Grande parte da população utiliza o
transporte al,ternativo para chegar aos seus destinos.

A capacitação transforma o mototaxista de um simples
condutor em um profissional qualificado, aumentando sua
empregabil idade, garantlndo a sua segurança e a dos
passageiros, e elevando o padrão de qual,idade do serviço em

toda a cidade.
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O requêrente pede o
aprovação do presente
Executivo Municipal.

apolo
pedi do, b omo

de seus pares na
por parte do Poder

Sala das Ses sões
outubro de 2025 .
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